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N.º 6·..10. ."i1os1qi 

DECRETO NQ 045/93 

S~MULA: Fixa novos valores para as tarifas 

de água e prest3çâo de serviços, na forma 
que es,Jecifica: 

MILTON APARECIDO MARTIN!, Prefeito 

Municipal de Sarandi, Estado do P~ 
raná, na forma do artigo 5Q, da 

Lei Municipal nQ 085/85, de 18/06/ 
85, 

Art. lQ - Fica fixado novos valores para as tarifas de água e pres 

teção de serviços, que passarão a vigorar a partir desta• 
data. 

I - RESIDENCIAL 
00 ... 

10 m3 ~ 60.000,00 lDJ~ de de hidrômetro ª· a + cons. ; 
b. 11 " 15 m3 (i$ 60.□□o,oo (p 10.000,00 p/m3 10m3 a + exc. a 

16 • 25 m3 ~ 110,:000,00 + ~ 13.000,00 p/m3 15m3 
c. a exc. a 

26 .. 
50 m3 r·• 240.000,00 + ri$ 18.000,00 p/m3 25m3 d• a tu exc. a 

e.acima 50 m3 fr1 69□.ooo,oo + ai 24 .. □oo,oo p/m3 exc• a 50m3. 
II - CCIV]ERCIAL 

a. 00 1 10 m3 ~ 100.000,00 + 10% de cons. de hiar5metro ; 

b.acima 10 m3 ~ 100.000,00 + ~ 13.000,00 p/m3 exc. a lOm~ 

§ lQ - A Taxa de conserva~;º de Hidr5metro ser1 de 10% sobre as• 

tarifas minimas: Residencial e Comercial. 

§ 2Q - Ser~ cobrado 10% de acr~scimo sobre o montante do d~bito, 
por atraso de pagamento. 

Art. 2Q - Revogadas as disposições em c cn tzà r í o , este Decreto entra 

rá em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de maio de 1993. 


